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ANEXO VIII 

 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Critério Pontuação máxima Mensuração 
Assiduidade  20 pontos Não possuir nenhuma falta injustificada = 20 pontos 

 

Possuir até 02 (duas) faltas injustificadas = 10 pontos 

 

Possuir 03 (três) ou mais faltas injustificadas = 0 pontos 

 

 

Critério Pontuação máxima Mensuração 
Pontualidade 20 pontos Somar no máximo de 10 (dez) horas de atrasos ou saídas antecipadas sem autorização da chefia imediata = 

20 pontos 

 

Somar mais de 10 (dez) e menos de 15 (quinze) horas de atrasos ou saídas antecipadas sem autorização da 

chefia imediata = 10 pontos 

 

Somar mais de 15 (quinze) horas de atrasos ou saídas antecipadas sem autorização da chefia imediata = 0 

pontos 
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ANEXO VIII

CRITÉRIOS DE AVALIACÃO DE DESEMPENHO

Critério Pontuação máxima Mensuração
Assiduidade 20 pontos Não possuir nenhuma falta injustificada = 20 pontos

Possuir até 02 (duas) faltas injustificadas = 10 pontos

Possuir 03 (três) ou mais faltas injustificadas = 0 pontos

Critério Pontuação máxima Mensuração
Pontualidade 20 pontos Somar no máximo de 10 (dez) horas de atrasos ou saídas antecipadas sem autorização da chefia imediata =

20 pontos

Somar mais de 10 (dez) e menos de 15 (quinze) horas de atrasos ou saidas antecipadas sem autorização da
chefia imediata = 10 pontos

Somar mais de 15 (quinze) horas de atrasos ou saídas antecipadas sem autorização da chefia imediata = 0
pontos
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Critério Pontuação máxima Mensuração 
Ocorrências disciplinares 

negativas 

20 pontos Não ter sofrido sanção disciplinar = 20 pontos 

 

Ter sofrido sanção disciplinar do tipo advertência = 10 pontos 

 

Ter sofrido qualquer outro tipo de sanção disciplinar prevista no Estatuto dos Servidores Municipais = 0 

pontos 

 

Critério Pontuação máxima Mensuração 
Qualificação – Para os 

cargos de provimento 

efetivo cujo requisito para 

investidura seja alfabetizado, 

ensino fundamental, e ensino 

médio. 

20 pontos Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária 

superior a 20(vinte) horas = 20 pontos 

 

Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária 

superior a 10 (dez) até 20 (vinte) horas = 10 pontos 

 

Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária de 

até 10 (dez) horas = 05 pontos 

 

Não ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor  = 0 pontos 
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Critério Pontuação máxima Mensuração
Ocorrências disciplinares 20 pontos Não ter sofrido sanção disciplinar = 20 pontos
negativas

Ter sofrido sanção disciplinar do tipo advertência = 10 pontos

Ter sofrido qualquer outro tipo de sanção disciplinar prevista no Estatuto dos Servidores Municipais = 0
pontos

Critério Pontuação máxima Mensuração
Qualificação- Para os 20 pontos Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a
cargos de provimento atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária
efetivo cujo requisito para superior a 20(vinte) horas = 20 pontos

investidura seja alfabetizado,
ensino fundamental, e ensino Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a

médio. atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária
superior a 10 (dez) até 20 (vinte) horas = 10 pontos

Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a
atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária de
até 10 (dez) horas = 05 pontos

Não ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeicoamento que tenham relação direta com a
atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor = 0 pontos
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Qualificação – Para os 

cargos de provimento 

efetivo cujo requisito para 

investidura seja ensino 

superior. 

20 pontos Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária 

superior a 150 (cento e cinquenta) horas = 20 pontos. 

 

Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária 

superior a 50 (cinquenta) até 150 (cento e cinquenta) horas = 10 pontos 

 

Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária de 

até 50 (sessenta) horas = 05 pontos 

 

Não ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a 

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor  = 0 pontos 
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Qualificação-Para os 20 pontos Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeiçoamento que tenham relação direta com a
cargos de provimento atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária
efetivo cujo requisito para superior a 150 (cento e cinquenta) horas = 20 pontos.
investidura seja ensino

superior. Ter realizado cursos de extensão, especialização ou aperfeicoamento que tenham relação direta com a
atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária
superior a 50 (cinquenta) até 150 (cento e cinquenta) horas = 10 pontos

Ter realizado cursos de extensão, especializacão ou aperfeicoamento que tenham relacão direta com a

atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor, com carga horária de
até 50 (sessenta) horas = 05 pontos

Não ter realizado cursos de extensão, especializacão ou aperfeicoamento que tenham relação direta com a
atuação profissional do servidor e revele-se útil em face da atual lotação do servidor = 0 pontos
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Critério Pontuação 
máxima 

Critério Pontuação máxima por 
critério 

Mensuração 

Produtividade 20 pontos 

Organização no trabalho 10 pontos Desenvolvimento das atividades do cargo de forma 

planejada, organizada e eficiente, acima dos padrões 

estabelecidos, revelando além do zelo, presteza e 

qualidade do servidor na realização das tarefas = 10 

pontos 

 

Desenvolvimento das atividades do cargo de forma 

planejada, organizada e eficiente, dentro dos padrões 

estabelecidos e desempenho com zelo, presteza e 

qualidade das tarefas atribuídas = 05 pontos 

 

Desenvolvimento das atividades do cargo de forma 

desorganizada e ineficiente, abaixo dos padrões 

estabelecidos = 0 pontos 

Iniciativa no trabalho 10 pontos Demonstração de iniciativa para atividades afetas ao 

trabalho e comprometimento acima dos padrões que 

permitam desenvolver sua área de atuação = 10 pontos. 

 

Demonstração de iniciativa para atividades afetas ao 

trabalho e comprometimento dentro dos padrões que 

permitam desenvolver sua área de atuação = 05 pontos. 
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Critério Pontuação Critério Pontuação máxima por Mensuração
máxima critério

Organização no trabalho 10 pontos Desenvolvimento das atividades do cargo de forma

planejada, organizada e eficiente, acima dos padrões
estabelecidos, revelando além do zelo, presteza e

qualidade do servidor na realização das tarefas = 10
pontos
Desenvolvimento das atividades do cargo de forma

planejada, organizada e eficiente, dentro dos padrões
estabelecidos e desempenho com zelo, presteza e
qualidade das tarefas atribuídas = 05 pontos

Produtividade 20 pontos Desenvolvimento das atividades do cargo de forma

desorganizada e ineficiente, abaixo dos padrões
estabelecidos = 0 pontos

Iniciativa no trabalho 10 pontos Demonstracão de iniciativa para atividades afetas ao
trabalho e comprometimento acima dos padrões que
permitam desenvolver sua área de atuação = 10 pontos.

Demonstração de iniciativa para atividades afetas ao
trabalho e comprometimento dentro dos padrões que
permitam desenvolver sua área de atuação = 05 pontos.
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Ausência de iniciativa para atividades afetas ao trabalho 

= 0 pontos. 
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Ausência de iniciativa para atividades afetas ao trabalho

= 0 pontos.

Rua São Paulo, nº 236  Centro  Figueirópolis D'Oeste  MT
Fone: (65) 3235-1586  Fax (65) 3235-1595
Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br Prefcitura Municipal de
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br Figueirópolis D'Oeste

DE MÃOS DADAS COM O POVO


